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GABINETE ao PREFEITO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 2.933, DE 05 DE AGOSTO DE 1992~ 

REMANEJA CARGOS DO <!'JADRO DE CARGOS E SALÁRIOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI: 

-ARTIGO lQ} 
Municipal disposto 

Ficam criados no Quadro de Cargos e Salarios 
da Prefeitura 
cargos: 

no Anexo I, da Lei no 2.775/91, os seguintes 

ORDEM CARGO QUANTIDADE REFERÊNCIA 
--

138 Operador de Máquina Pesada 03 M 
148 Pajer11 10 n 
182 Telefonista 02 E 
189 Vigia 10 c 
193 Oficial de Serviços Manutenção 01 R 

ARTIGO 2Q) Em consequênc}a do disposto no artigo ante
rior. ficam extintos do Quadro de Cargos e Salarios da Prefeitura Mu11icipal , 
previsto rio Anexo 1, da Lei nQ 2.775/91, os seguintes car':]os: 

ORDEM CARGO QUANTIDADE REFERÊNCIA 
140 -Operador de Maquina Leve 26 L 

-rao por conta de 
ARTIGO JQ} As despesas com a execução 

dotaçoes proprias consignadas no orçamento 
desta Lei 
vigente: 

-bl icaçao, 
revogadas 

ARTIGO 4Q} Esta Lei entrarâ 
r~troagindo seus efe1tos a partir de 1Q 
as disposições em contrário. 

em vigor na data de 
de Agosto de 1992, 

corre-

sua pu
ficando 

~ Mogi Guaçu, 05 de Agosto de 1992. 11 Ano 115Q da Fundação 
do Municipio, en1 09 de Abril de l 7-1. 11 
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R.ll/IVEANHA 
Pre o Mun~cipal 
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---PENEllITO DARCÁDIA _ 
eçí"Mun. de Administraçao 
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'"" PROFO UBIRÀJl\RA RAMÓ?-
...._ Chefe do Ga__binéte Prefeito ----------. -

Encan1inhada a publicaçao na data supra. 
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